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1  

Docente 
Doutorado em Estudos Interdisciplinares sobre Mu-

-

-

RESUMO 
Este artigo discute o feminismo jurídico, entendido como um 

principal é 
Direito com o tema em apreço, estimulando mudanças de perspec-
tiva e ações democráticas e emancipatórias em favor das mulheres 
na referida seara. Trata-se do resultado de uma longa pesquisa qua-

-

autora, como docente, pesquisadora e advogada feminista. Os argu-
mentos estão distribuídos em quatro tópicos sequenciais, assim de-
nominados: contextualizando o tema; da crítica feminista ao Direito 
à teoria feminista do Direito; feminismo jurídico; empoderamento 
jurídico feminino, pensando, especialmente, nas mulheres oriundas 
das camadas populares e diversas. 
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PALAVRAS-CHAVE: Gênero. Direito. Feminismo Jurídico. Empo-
deramento das mulheres. 

-
CIÓN EN PROL DEL EMPODERAMIENTO DE LAS MUJERES

RESUMEN
Este artículo habla del feminismo jurídico, entendido como 

-
jetivo principal es facilitar el acercamiento de estudiantes y profe-
sionales del Derecho con el tema en cuestión, estimulando cambios 
de perspectiva y acciones democráticas y emancipadoras a favor 
de las mujeres en dicha área. Es el resultado de una larga investi-

-

y experiencia de la autora, como docente, investigadora y abogada 
feminista. Los argumentos se dividen en cuatro temas secuencia-
les, llamados: contextualización del tema; de la crítica feminista al 
Derecho a la teoría feminista del Derecho; feminismo jurídico; em-
poderamiento jurídico femenino, pensando, especialmente, en las 
mujeres oriundas de las clases populares y diversas.
PALABRAS CLAVE: Género. Derecho. Feminismo Jurídico. Empo-
deramiento de las mujeres.

1. CONTEXTUALIZANDO O TEMA  
Após três séculos e meio de existência, o feminismo, enquan-

notadamente nas sociedades onde se registram elevadas taxas de 
desigualdade de gênero e índices alarmantes de violência contra as 
mulheres, atingindo, sobremaneira, as negras e pobres, como é o 
caso do Brasil. 

Mundialmente reconhecido como o movimento social mais 

-
tos e lançando luzes teóricas e metodológicas sobre diversos temas, 
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-

Esta expansão, todavia, não se dá, de maneira sistemática no 
âmbito das disciplinas dos cursos de Direito, mas por meio da pro-
dução teórica e do ativismo jurídico de algumas feministas compro-

-

sendo denominadas - e se autodenominando - de “Pensamento Ju-
-
-

mente, a expressão “Feminismo Jurídico”, utilizada raramente por 

Ao advogar a assunção da expressão Feminismo Jurídico, o 
faço desejando  demarcar não apenas uma posição teórica, mas uma 
atitude política explícita, dentro e fora do sistema de justiça; o que, 
necessariamente, se faz não apenas nomeando , mas assumindo, 
sem vacilo ou titubeio, aquilo que efetivamente se pretende reali-
zar, isto é, a despatriarcalização das estruturas  jurídicas e de sua 
cultura hegemônica que, além de androcêntrica, tem sido histórica 

Neste artigo, portanto, objetivo facilitar a aproximação entre 

na educação jurídica brasileira, a começar pelas disciplinas prope-
dêuticas das Faculdades de Direito que, em regra, passam ao largo 

Este texto resulta de uma longa pesquisa qualitativa, de caráter 
3, pela 

3 
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e pela experiência jurídica, como docente, pesquisadora e advogada 
feminista, com mais de vinte anos de atuação neste campo4.

Nos tópicos que se seguem, apresento, primeiramente, as crí-
ticas feministas ao campo jurídico e a paulatina construção de uma 
teoria feminista do Direito para, após, introduzir o tema/concei-
to Feminismo jurídico, advogando sua adoção explícita por parte 
das feministas que atuam nesta seara. Feito isto, trato também do 
empoderamento jurídico feminino, pensando, especialmente, nas 
mulheres oriundas das camadas populares e diversas, de onde ve-
nho,  pois acredito que através das ações do feminismo jurídico, no-
tadamente o de caráter popular, é possível estimular um processo 
de empoderamento social, político e jurídico dos sujeitos historica-
mente discriminados e excluídos, possibilitando não apenas uma 
apropriação consciente e engajada de determinados saberes e faze-
res jurídicos por parte dos mesmos, mas o próprio aprofundamento 
e alargamento de sua cidadania, além de uma práxis jurídica mais 
democrática, horizontal e, sobretudo, sensível ao gênero e suas in-
terseccionalidades.  
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Durante anos, os movimentos feministas olharam de modo 

através de um conjunto de instituições, normas, discursos e práticas, 
sempre legitimou a desigualdade de gênero, sustentando, inclusive 
de modo explícito, ideias de superioridade masculina e de inferiorida-

Como um produto da cultura, que ainda é hegemonicamente 
androcêntrica e sexista, as normas jurídicas serviram, e em grande 
medida ainda servem, para legitimar a exclusão social das mulhe-

-

-
go da história, transitaram entre a denúncia, a reformulação, a des-
construção e o uso estratégico do saber/fazer jurídico, com vistas à 

do século XVIII, o feminismo vem denunciando o sexismo presente 
nas leis e no discurso jurídico, à época manifesto através da nega-
ção dos mais elementares direitos civis e políticos para as mulheres 

Ao longo dos anos, no entanto, as opiniões feministas com 

se tornando mais complexas, além de frequentemente discordantes, 
uma vez que, por conta das profundas mudanças e novas contradi-
ções sociais,  o Direito ora era visto como mecanismo de dominação 
masculina, ora era percebido como instrumento de aprimoramento 
da cidadania das mulheres, a depender do contexto histórico, do 
modo como elas entendiam sua opressão e da concepção que cada 
vertente ou onda do feminismo tinha ou tem do Direito e das rela-

-
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Visando a compreender a situação mencionada, Carol Smart 
-

minista do Direito, indicando o modo como os feminismos foram 
encarando o campo jurídico ao longo dos tempos. Com base na ca-
tegorização desta autora, esta crítica feminista pode ser sintetizada 
em três correntes distintas que correspondem a três visões assim eti-
quetadas: o Direito é sexista, o Direito é masculino, o Direito é sexu-
ado. Cada uma destas percepções  coincidem com uma das vertentes 

uma melhor compreensão do período e das estratégias utilizadas:
Quadro 2 - Percepções feministas do Direito
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Em face do exposto, a crítica feminista ao Direito vai assumir 

-

-
-

to é aplicado nos casos concretos, propondo usos estratégicos das leis 
ou interpretações inovadoras e emancipatórias das mesmas, além de 
novas metodologias de ensino, conforme o quadro a seguir, também 

Quadro 1 - Tipos de crítica feminista ao Direito

O Direito é produto das sociedades pa-interesses masculi-nos.Mesmo quando con-templa os interesses ou demandas das mulheres, continua sendo aplicado por -sionais moldados pela ideologia patriarcal.

Questiona as normas jurídicas que excluem as mulheres como destinatárias de di-reitos civis, políticos, sociais e econômicos (com relação ao voto, à educação, ao acesso a cargos e empregos, à plena representação política, à seguridade social, etc);Discute as leis que cri-minalizam o aborto. -tes e  potencialidades das leis   referentes à punição da violência doméstica, o assédio sexual e moral, etc.  
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Como se pode ver, o feminismo, nas suas variadas versões, 
sempre se posicionou de forma crítica ao Direito, questionando, 
suspeitando e desvelando as categorias abstratas e pretensamente 

todas as perspectivas feministas foram ou são completamente cé-
ticas com relação a este campo, pois a maioria delas, ao longo dos 
tempos, jamais deixou de apresentar propostas com vistas ao seu 
aprimoramento, haja vista que, em termos de direitos das mulheres, 
toda conquista jurídica corresponde a uma crítica, uma demanda, 
uma pressão e/ou mesmo uma proposição de caráter  feminista,  
elaboradas de acordo com as condições e percepções feministas de 

Assim, e apesar das contundentes críticas ao Direito realiza-
das ao longo da história, nem todas as perspectivas foram ou são 

importantes ferramentas dentro da luta das mulheres por alcançar 
o lugar que desejam dentro da sociedade”. 

Por conta do exposto, muitas autoras sustentam que a gra-
mática jurídica desempenha um papel importante na emancipação 
dos sujeitos subalternizados, razão por que advogam que não se 
deve simplesmente fechar os olhos para o campo jurídico ou seguir 

apostar nesta visão que o feminismo foi se aproximado cada vez 
mais da seara jurídica, estabelecendo com esta uma relação de críti-
ca mútua, mas também de importantes e exitosas parcerias. Destes 
encontros, emerge uma produção prolífera e profícua em termos de 
teorias, leis e metodologias jurídicas, perceptíveis através do exa-

ações jurídicas/jurisdicionais nos últimos tempos, inclusive no Bra-

Apesar do exposto, e conforme já pontuado, muitas autoras 
seguem chamando  este conjunto de produções e intervenções jurí-
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dicas feministas de Teoria Feminista do Direito5 ou de Pensamen-
to Jurídico Feminista, o que, a meu sentir, não é de todo incorreto, 
mas, acredito eu, que essa ênfase exclusiva no aspecto teórico não 
dá conta da amplitude e da complexidade do fenômeno.  Até por-
que, se por um lado o feminismo jurídico, como outras vertentes do 
feminismo, também necessita de produção teórica, tão importante 
para alimentar e orientar qualquer ação; por outro, a sua existên-

-

também a prática, ou melhor dizendo, a práxis jurídica, além de um 
conjunto de atividades destinadas ao compartilhamento e à socia-
lização desta proposta transformadora que, conforme eu acredito, 
pode levar ao empoderamento jurídico de muitas mulheres, e sobre 
o qual tratarei no último tópico deste artigo. Por ora, vale pergun-

o feminismo jurídico. Todavia, pode-se dizer que há um relativo 
consenso quanto à sua materialização, já que o mesmo se concretiza 

-

Além disto, o feminismo jurídico, como qualquer outro tipo 
de feminismo, é marcado pela pluralidade, heterogeneidade e au-

diferentes abordagens, perspectivas e propostas de intervenção, já 
que o pensamento feminista sobre o Direito não está imune às ten-
sões decorrentes das hierarquias e assimetrias de classe, raça/etnia, 
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orientações sexual, geração, territorialização, dentre outras, para 
além da própria desigualdade entre os gêneros e/ou intragenéricas, 
isto é, entre as próprias mulheres e os próprios homens. Eis porque, 
no meu entender, há que se diferenciar o feminismo jurídico pu-
ramente liberal, autocentrado, “salvacionista6”,  de cunho muitas 

das mulheres, do feminismo jurídico popular7, vinculado aos mo-
vimentos sociais e à educação jurídica feminina, assim como de ou-
tros grupos historicamente discriminados e excluídos. 

Conceitualmente falando, pode-se dizer que o feminismo ju-
rídico corresponde a um conjunto de críticas, teorizações, proposi-
ções metodológicas e atividades práticas desenvolvidas por juristas 
feministas8 em face do fenômeno jurídico, dentro ou fora do sistema 

-
-

ções radicais no âmbito das normas, discursos e práticas jurídicas, 
tendo como foco a obtenção da igualdade de gênero. O ponto de 
partida do feminismo jurídico é a percepção do caráter androcên-
trico, porém cada vez mais ambíguo e enviesado do Direito, iden-

enquanto produção teórica, vai surgir nos Estados Unidos9 durante 
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a década de 1970, expandindo-se, sequencialmente, sobre a Europa 
e emergindo na América Latina nos anos 1990, com novos contor-
nos e particularidades que vão ganhando força e utilidade nas lutas 
em defesa da cidadania e dos direitos humanos das mulheres, es-
pecialmente no contexto da redemocratização dos países deste eixo 

Do ponto de vista prático, o feminismo jurídico, enquanto pro-
duto e produtor da crítica feminista ao Direito, tem focado, dentre 
outros aspectos, no uso estratégico das leis, com vistas à construção 

da fase meramente denunciativa do sexismo jurídico para a teori-

ativismo jurídico que incor-
pora a perspectiva de gênero no Direito, utilizando-se de estratégias 
políticas feministas para atuar neste campo, orientando demandas 
individuais ou coletivas e/ou auxiliando as lutas travadas na seara 
do Direito, dentro e fora do sistema de justiça10. 

Como exemplo do referido ativismo jurídico, pode-se destacar 
diversas contribuições de juristas feministas envolvidas em mudanças 
legislativas ou em construção de políticas públicas destinadas a aten-
der reivindicações das mulheres e/ou com recorte de gênero. A atua-
ção de diversas juristas feministas no âmbito do lobby do batom, duran-
te  o processo Constituinte de 1987/88 no Brasil, é um bom exemplo a 
ser lembrado, pois em diversas ocasiões, dentro e fora da Assembleia 
Nacional Constituinte, a presença de feministas com formação em Di-
reito foi de grande importância e utilidade, sobretudo nos debates em 
torno da questão do aborto, dos  direitos das mulheres no âmbito da 
família, no mundo do trabalho e com relação à violência doméstica e 
intrafamiliar11

locus
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Em termos acadêmicos, vale mencionar a experiência pioneira 
de países anglo-saxônicos e escandinavos durante a década de 1970, 
onde e quando foram criados os primeiros grupos de estudos sobre 
os direitos das mulheres. Merece destaque a iniciativa da Faculdade 

-
tituiu uma disciplina denominada “jurisprudência feminista”, por 
iniciativa da professora Tove Stang Dahl, autora do livro An Intro-
duction to Feminist Jurisprudence12.  Segundo esta autora: 

O direito, enquanto instituição, contribui em grande 
medida para a manutenção da tradicional hegemonia 
masculina na sociedade. Por outro lado, o direito é um 
terreno propício ao desenvolvimento de regras que po-
dem dar origem a transformações importantes, inclu-

Na atualidade, em diversos países, e nas mais variadas uni-
versidades do mundo, existem feministas jurídicas em ação, seja 
ministrando aulas, seminários, produzindo pesquisas e/ou reali-
zando ações extrauniversitárias, inclusive em parceria com outros 
tipos de feminismos. Na América Latina, um bom exemplo disto 
é a 13 que objetiva 
promover mudanças no ensino jurídico a partir da incorporação da 
perspectiva de gênero neste campo e da produção de novas medo-
tologias com enfoque feminista. 

No Brasil também há várias iniciativas em universidades pú-
blicas e privadas situadas em diversas regiões. Para fugir um pouco 
do reforço à geopolítica hegemônica do saber, que sempre põe em 
relevo o que acontece no centro econômico, político e cultural do 
país, vou destacar duas iniciativas desenvolvidas no nordeste bra-
sileiro. A primeira delas está situada na Bahia: trata-se do grupo 
de pesquisa e ação em Gênero, Direito e Políticas para a Igualda-
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de – JUSFEMINA, da Universidades Federal da Bahia, do qual sou 
coordenadora. A segunda, está situada no estado da Paraíba e diz 
respeito ao   grupo de extensão e pesquisa em gênero, educação 
popular e acesso à justiça, denominado MARIAS,  da Universida-
de Federal da Paraíba,  coordenado pela professora Tatyane Gui-
marães Oliveira. Nestes grupos, são realizadas atividades diversas 
voltadas para a disseminação e fortalecimento dos direitos huma-
nos das mulheres, especialmente as das camadas populares, sempre 
com ações que favorecem o alargamento da cidadania feminina e a 
luta pela efetiva igualdade de gênero, sem olvidar as questões de 
raça, etnia, geração, sexualidade, dentre outras. 

de feminismo jurídico no Brasil, vale citar uma interessante revis-
ta denominada Gênero & Direito, vinculada ao Centro de Ciências 
Jurídicas da Universidade Federal da Paraíba, com publicações de 
autoras/es nacionais e estrangeiros, também disponível no mundo 
virtual desde 2010. Outra experiência norte-nordestina destinada ao 

em termos de ativismo jurídico feminista é o Grupo de Trabalho Gê-

da Rede Feminista Norte e Nordeste de Estudos e Pesquisas sobre a 
-

ponentes e coordenadoras desde então. 
Sobre metodologias jurídicas feministas, vale registrar que, 

além da pioneira contribuição de Katharine Barlett

Com base nas contribuições de um vasto e destacado leque de 
autoras brasileiras e estrangeiras, especialmente latino-americanas , 
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sustento que o feminismo jurídico pode e deve desenvolver incidên-
cia política no âmbito do sistema de justiça, contribuindo, inicialmen-
te, para a sensibilização das/os agentes e operadores deste campo e, 
posterior ou simultaneamente, para transformações estruturais mais 
profundas, em termos de relações de gênero, nestes espaços especí-

justiça, a incidência feminista pode ser realizada tanto no âmbito ma-
cro, isto é, em nível de Estado, mediante a construção das políticas 
públicas de administração da justiça, como no âmbito micro, ou es-

através de ações e/ou recomendações que impactem as instituições 

Além disto, ações de apoio às mulheres em situação de vio-
lência, ou a seus representantes, visando a fortalecer a exigibilidade 
de seus direitos, podem ser feitas com base nos marcos jurídicos in-
ternacionais  e nacionais, dentre eles o próprio texto constitucional 

Um exem-
plo de ação concreta bastante ilustrativo é o trabalho pioneiro da 
organização não governamental THEMIS,  sediada no sul do país,  
cujas ações e incidências jurídico-políticas são, além de inspirado-
ras,  merecedoras de conhecimento, estudo e replicação por todas 
as pessoas que desejem enveredar pelo campo da práxis jurídico-fe-
minista, até porque, trata-se, precisamente, de ações que conduzem 
ao que eu chamo de empoderamento jurídico das mulheres, sobre o 
que tratarei neste último item.   

interseccionalidade
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Do feminismo jurídico, notadamente o de caráter popular, 
resultam ações e experiências que geram empoderamento jurídico 
para as mulheres, ou empoderamento jurídico feminino, como eu 
costumo falar. O empoderamento jurídico, de um modo geral, pode 
ser entendido como um subproduto adjetivado do termo empodera-
mento
tomada de consciência e de organização social destinado à supera-
ção de barreiras políticas, econômicas, culturais, dentre outras, por 
meio do qual são desenvolvidas determinadas habilidades e com-
petências que possibilitam a aquisição, o usufruto, o compartilha-
mento e o controle de determinados bens, serviços, direitos, espaços 

O conceito de empoderamento, tomado em perspectiva femi-
nista, envolve distribuição de poder entre os sujeitos sociais e tem 
como foco as ideias de acesso e controle de recursos materiais e ima-

sabe, nunca é unidimensional. Por isso, falar em empoderamento 
político, social, econômico ou jurídico de maneira isolada pode ge-
rar incompreensões ou ilusões nos sujeitos sociais, além de dar a 

melhores condições de vida. Todavia, quando se trata de grupos 
socialmente discriminados ou excluídos, a depender do contexto e 
das questões que estão em jogo, pode-se pensar em construir me-
canismos que possibilitem a ênfase em determinado aspecto, mas 
somente durante determinado período, valendo pontuar que o que 

O foco no aspecto jurídico do empoderamento, tratado por 
mim neste tópico, tem sua razão de ser em face do que apontam 
diversas pesquisas sobre gênero e acesso à justiça, inclusive as reali-

pesquisas revelam um frequente desconhecimento por parte das 
mulheres, especialmente as das camadas populares, com relação 
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aos seus direitos e a toda a dinâmica estatal em torno dos mesmos, 
notadamente o sistema de justiça; o que gera descrença e impotên-
cia naquelas que acorrem ao Judiciário, por se tratar de um espaço 
que opera com instrumentos sobre os quais elas têm pouca ou ne-
nhuma familiaridade. 

De toda sorte, o empoderamento, seja ele de que natureza for, 
não é algo que se outorga a alguém, posto que é construído pelos 
próprios sujeitos sociais que o almejam. Porém, pode ser facilitado 
ou induzido por meio de ações que aprofundem a compreensão e 
a participação cidadã, assim como por medidas que favoreçam o 

construção de atividades, alianças e redes que possibilitem o forta-
lecimento individual e coletivo dos sujeitos e de seus movimentos 

diferentes formas, sendo que todas elas enfatizam ideias como co-
nhecimento, apropriação, participação, poder, compartilhamento, 
inclusão, dentre outras. Segundo Luís Roberto Barroso, 

Empoderamento jurídico é a possibilidade efetiva de 
fazer valer os próprios direitos. Tal possibilidade de-
pende de consciência de cidadania, informação e meios 
de atuação, não necessariamente judiciais. O acesso à 
justiça, por sua vez, envolve a possibilidade, sobretudo 
das pessoas mais pobres, de levar sua demanda a um 
tribunal, mesmo que ela não seja expressiva economi-
camente, à luz dos padrões usuais. Para tanto, é preci-
so, além do empoderamento legal, isenção de custos ou 
custos baixos e assistência judiciária para quem não tem 

O entendimento acima é corroborado por mim, assim como 
por diversos ativistas, como se pode ver das falas de alguns par-
ticipantes do Seminário “Perspectivas sobre Empoderamiento 
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Intercambio Regional de Aprendizagen en América Latina”, ocorrido em 
Buenos Aires, em 201718:

É o processo através do qual as pessoas se apropriam 
das leis, dos mecanismos que existem para alcançar 
seus direitos, desenvolvendo o reconhecimento do seu 
poder pessoal e de si próprios como sujeitos de direitos 

É dar as ferramentas e as capacidades às pessoas das 
comunidades e aos grupos vulneráveis para que possam 
por si mesmos e por si mesmas ser capazes de desenvol-

É poder acessar a Justiça, não vista somente como um 
tribunal, mas como um serviço e ter possibilidade de 

-

É a forma como as pessoas que foram vulnerabilizadas 
em seus direitos podem reapropriar-se da linguagem 

-
-

xão crítica e desenvolvimento de habilidades e competências que 
potencializam o exercício da cidadania e das lutas por direitos hu-
manos, dentre as quais se inserem as demandas por acesso à justiça. 
Assim sendo, as estratégias de empoderamento jurídico fazem par-
te de um campo de atuação política e social que foca na educação e 
na prática dos direitos humanos, pois considera as experiências das 
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comunidades e dos grupos sociais historicamente discriminados e 
-

do suas capacidades de conhecer, usar a lei e o Direito para encon-
trar soluções aos seus problemas. Mas sempre com plena consciên-
cia dos limites e até mesmo armadilhas destas ferramentas.

Tais ações, em regra, coadunam com a perspectiva do femi-

desenvolvem em perfeita sintonia com as lutas sociais das mulheres 
das camadas menos favorecidas da sociedade. Este tipo de feminis-
mo não visa apenas a atuar por atuar, mas a possibilitar os meios 
para que os próprios sujeitos possam ter agência na construção, 
apresentação e acompanhamento de suas demandas.

Vale pontuar que no mundo inteiro existem várias organizações 
trabalhando com processos de empoderamento de grupos historica-
mente discriminados e excluídos, no âmbito das quais nem sempre 
aparecem os debates sobre empoderamento jurídico. Apesar disso, 
há diversos outros movimentos e entidades civis onde a temática tem 

-
tégico do Direito e de acesso coletivo ao sistema de justiça . Muitas 
das iniciativas visam a construir práticas e discursos emancipatórios 
e colaborativos capazes de auxiliar os grupos sociais no acesso e na 
produção de conhecimentos e ferramentas que lhes permitam não 
apenas inovar na incidência política e jurídica, mas fazê-lo de modo 
mais efetivo nas variadas instâncias e estruturas estatais.

No Brasil, conforme já mencionado, há interessantes e 
inspiradoras experiências de ações voltadas ao empoderamento ju-
rídico das mulheres, a exemplo do Projeto denominado Promotoras 

que tem sido desenvolvido por entidades da sociedade civil e por 
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universidades como atividade de extensão, em sua maioria no sul e 

Para citar, mais uma vez, o nordeste brasileiro, eu destacaria 
mais duas iniciativas realizadas fora das universidades, embora 
em diálogo com estas, que, a meu sentir, são voltadas ao empo-
deramento jurídico das mulheres. E, ainda que não adotem, de 
modo explícito e expresso, a nomenclatura “feminismo jurídico” 
para se referir a suas ações, ou o termo “empoderamento jurídico 
feminino” para nomear seus objetivos, o fato é que estão atuando 
precisamente nesse sentido, tais como os trabalhos realizados pela 
ONG “Tamos juntas” , sediada em Salvador, Bahia, e que desen-

-
rídico de mulheres em situação de violência doméstica e familiar; 
e  as atividades do Grupo de Atuação Especial em Defesa da Mu-
lher-GEDEM , vinculado ao Ministério Público estadual, que tem 

enfrentamento à violência de gênero e diálogos com os movimen-
tos de mulheres sobre seus direitos.

Além das mencionadas experiências, existem muitas outras 
iniciativas, neste e noutros estados da federação, que podem ser 
caracterizadas como ações que facilitam o empoderamento jurídi-
co das mulheres, porém nem todas adotam ou assumem as estra-
tégias de empoderamento jurídico no sentido que estou tratando 
neste texto. Ademais, a quase totalidade das iniciativas postas em 
prática de norte a sul do Brasil não constituem políticas públicas 

de fazer um parênteses, pois reside precisamente aqui uma questão 
sobre a qual tenho me debruçado bastante nos últimos três anos, 
qual seja: a necessidade de elaboração de políticas públicas voltadas 
ao empoderamento jurídico feminino, uma vez que é dever do Esta-
do garantir as condições mínimas de acesso pleno à cidadania para 
as mulheres e meninas, já que assumimos compromissos, inclusive 
internacionais, neste sentido .  
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Ademais, é importante e necessário que todas as mulheres 
conheçam minimamente o direito vigente em seu país, bem como 
as normas que os proclamam e as instituições e instâncias que os 
protegem e garantem. Sendo, contudo, mais importante ainda, que 
elas possam intervir, falar, questionar, contribuir na formulação, 
monitoramento e avaliação dos mesmos, ou seja, protagonizar suas 
próprias demandas e questões que as afetam em espaços especí-

de outro artigo da lavra do grupo Jusfemina que está em iminente 
publicação. 

As relações entre feminismo e Direito nunca foram totalmen-
te tranquilas, mas sempre foram necessárias, uma vez que ambos 
trabalham com as ideias de igualdade, dignidade, liberdade, cida-
dania e de justiça social, ainda que em perspectivas diferentes e, em 
muitos casos, diametralmente opostas.

Desde a Revolução Francesa, com o surgimento da primeira 
onda do feminismo, até os dias atuais, feministas têm desenvolvido 
diversas e profícuas críticas ao Direito enquanto sistema de normas 
destinadas à regulação da vida em sociedade. Estas críticas, toda-
via, não se dirigem apenas às leis, mas aos discursos, às práticas e à 
linguagem do Direito, dado seu caráter hermético, elitista, racista e 
marcadamente androcêntrico.

O feminismo jurídico, através de suas críticas e proposições 
teóricas, políticas e jurídicas, tem legado, não somente às mulheres, 
mas à sociedade como um todo, uma grande quantidade de con-
quistas nas diversas áreas da vida social. Estas conquistas podem 
ser notadas através da ampliação dos direitos das mulheres, da in-

paulatina expansão e fortalecimento da cidadania feminina, inclusi-
ve no Sistema de Justiça.

em  
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Além das críticas e teorizações, o feminismo jurídico apresen-
ta também metodologias destinadas ao uso estratégico do direito, 

-
meno jurídico e uma mudança de mentalidade e de ação na seara do 
direito e no sistema de justiça como um todo. 

Apesar do exposto, o feminismo jurídico ainda é pouco conhe-
cido no Brasil, merecendo ser divulgado e apropriado por tantas/
os quantas/os desejem contribuir para uma efetiva transformação 
nas relações de gênero em nosso país. Este texto, portanto, objetivou 
facilitar a introdução ao feminismo jurídico, gerando interesse pela 
temática e estímulo para outras e aprofundadas leituras. 

Além disto, este artigo também buscou pontuar a importância 
do empoderamento jurídico feminino, como resultado das ações do 
feminismo jurídico, notadamente o de caráter popular. Deixou cla-
ro, portanto, que tal empoderamento, enquanto processo de aqui-
sição de consciência, de poder de fala, de apropriação de conteú-
dos de normas e/ou de ferramentas jurídicas, visa à ampliação e 
ao fortalecimento da cidadania feminina, haja vista que favorece a 
exigibilidade de direitos e a defesa de seus interesses, necessidades 

Assim, se o empoderar-se envolve a possibilidade de tomar 
controle de suas próprias vidas, no sentido mais amplo desta ex-
pressão, empoderar-se juridicamente envolve a possibilidade de 
não se deixar controlar, substituir ou colonizar-se por nenhum su-
jeito, ator ou instituição, por mais boa vontade que estes efetiva-
mente tenham ou aleguem ter. 
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